
 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTAVEL 

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2019 

(Do Sr. FREI ANASTACIO RIBEIRO) 

 

Requer realização de diligência desta 

Comissão de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável ao Estado da 

Paraíba para averiguar denúncias de 

poluição hídrica por agrotóxicos e os 

impactos sobre a saúde humana. 

 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, e depois 

de ouvido o Plenário, a realização de diligência de representantes desta 

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável ao Estado da 

Paraíba para averiguar em loco denúncias de poluição hídrica por agrotóxicos 

e os impactos sobre a saúde humana. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Brasil é o maior usuário per capita de agrotóxicos do mundo, 

aplicando o equivalente a 7,3 litros de agrotóxicos por pessoa por ano. 

Conforme dados do IBGE, esgoto não tratado é a maior fonte de poluição de 

rios no Brasil, ficando em segundo lugar a aplicação de agrotóxicos. Esse 

quadro legou o Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema de Informação de 

Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (SISAGUA), a coletar 

informações sobre a presença de 27 agrotóxicos na água abastecida para 

consumo humano. 

A população de João Pessoa pode estar consumindo água 

contaminada por agrotóxicos, em consequência de pulverização feita através 
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de avião em plantações de cana-de-açúcar na bacia hidrográfica das barragens 

de Gramame e Mamuaba, em Cicerolândia, no município de Santa Rita. 

Julgamos muito importante averiguar em loco esta grave 

situação, e apresentar levantamentos locais feitos pelo Ministério Publico 

Federal do Estado da Paraíba, assim como a interação entre Ciência e 

proteção da saúde pública e do meio ambiente, sobre os impactos da 

exposição a agrotóxicos que tomou vulto em nosso Estado há já dois anos. 

 

Sala das Sessões, em 09 de julho de 2019. 

 

 

 

Deputado FREI ANASTACIO RIBEIRO 

 

 


